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Anexo VI do Termo de Referência 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS 

BOAS PRÁTICAS  AMBIENTAIS 

 
1) BOAS PRÁTICAS: 

a) A Contratada deverá repassar aos seus empregados boas práticas na redução do 

consumo de energia e água e de uso racional dos recursos que impactam o meio ambiente; 

b) Quando houver ocorrências de manutenção predial, o encarregado deverá informar ao 

fiscal da CESAMA para providências quanto as serviços necessários. Exemplos de 

ocorrências mais comuns e que devem ser apontadas: 

• Vazamentos na torneira ou no sifão do lavatório e chuveiros, vasos sanitários e 

mictórios; 

• Saboneteiras e toalheiros quebrados; 

• Lâmpadas queimadas ou piscando; 

• Tomadas e espelhos soltos; 

• Fios desencapados; 

• Janelas, fechaduras ou vidros quebrados; 

• Carpete/piso solto. 
 

2) USO RACIONAL DA ÁGUA 
 
a) A Contratada deverá capacitar parte do seu pessoal quanto ao uso da  água. Essa 

capacitação poderá ser feita por meio do material oferecido pela CESAMA sobre o Uso 

Racional da Água em seu site. Os conceitos deverão  ser repassados para a equipe por 

meio de multiplicadores; 

b) A Contratada deverá adotar medidas para se evitar o desperdício de água tratada, 

conforme medidas propagadas pela CESAMA; 

c) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo 

encarregado deve atuar como facilitador das mudanças de  comportamento de empregados 

da Contratada, esperadas com essas medidas; como exemplo: sempre que possível usar a 

vassoura, e não a mangueira, para limpar áreas externas. Se houver uma sujeira localizada, 

usar a técnica do pano umedecido. 

d) Sempre que adequado e necessário, a CONTRATADA deverá utilizar-se de 
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equipamento de limpeza com jatos de vapor de água saturada sob pressão. Trata-se de 

alternativa de inovação tecnológica de cuja utilização será precedida de avaliação pela 

CESAMA das vantagens e desvantagens. Em caso de utilização de lavadoras, sempre 

adotar as de pressão com vazão máxima de 360 (trezentos e sessenta) litros/hora; 

e) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e 

complementos que promovam a redução do consumo de água. 

 
3) USO RACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
 
a) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos 

que apresentem eficiência energética e redução de consumo; 

b) Durante a limpeza, acender apenas as luzes das áreas que estiverem sendo ocupadas 

e apagar, ao sair, caso ainda não tenha chegado nenhum funcionário; 

c) Comunicar à CESAMA sobre equipamentos com mau funcionamento ou danificados como 

lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores de luminárias e mau 

funcionamento de instalações energizadas; 

d) Sugerir à CESAMA, locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do 

consumo de energia, tais como: desligamento de sistemas de iluminação, instalação de 

interruptores, instalação de sensores de presença, rebaixamento de luminárias etc.; 

e) Ao remover o pó de cortinas ou persianas, verificar se essas não estão impedindo a saída 

do ar condicionado ou aparelho equivalente; 

f) Verificar se existem vazamentos de vapor ou ar nos equipamentos de limpeza, o sistema 

de proteção elétrica e as condições de segurança de extensões elétricas utilizadas em 

aspiradores de pó, enceradeiras, etc.; 

g) Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas em seus aparelhos 

elétricos, extensões, filtros, recipientes dos aspiradores de pó e nas  escovas das 

enceradeiras. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas; 

h) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo 

de energia fornecidas pela CESAMA. 

 
4) REDUÇÃO DE PRODUÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 
a) Separar e entregar à CESAMA pilhas e baterias destinadas para descarte que 

contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, ou aos 
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estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas 

respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores, para que esses 

adotem, diretamente ou por meio de terceiros, os procedimentos de reutilização, reciclagem, 

tratamento ou disposição final ambientalmente adequada, em face dos impactos negativos 

causados ao meio ambiente pelo descarte inadequado desses materiais. Essa obrigação 

atende à Resolução CONAMA nº 401 de 5 de novembro de 2008. 

b) Quando implantado pela CESAMA, o Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, 

colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa interno de 

separação de resíduos sólidos, em recipientes para coleta seletiva nas cores 

internacionalmente identificadas, disponibilizados pela CESAMA. 
 

c) No Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá observar as 

seguintes regras: 

 
 MATERIAIS NÃO RECICLÁVEIS 

Materiais para os quais ainda não são aplicadas técnicas de reaproveitamento, os quais são 

denominados REJEITOS, tais como: lixo de banheiro; papel higiênico; lenço de papel e 

outros como: cerâmicas, pratos, vidros pirex e similares; trapos e roupas sujas; toco de 

cigarro; cinza e ciscos (que deverão ser segregados e acondicionados separadamente para 

destinação adequada); acrílico; papéis plastificados, metalizados ou parafinados; papel 

carbono e fotografias; fitas e etiquetas adesivas; copos descartáveis de papel; espelhos, 

vidros planos, cristais; pilhas (acondicionadas em separado). 

 

 MATERIAIS RECICLÁVEIS 

Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a padronização internacional para a 

identificação, por cores, nos recipientes coletores (VERDE para vidro, AZUL para papel, 

AMARELO para metal, VERMELHO para plástico e BRANCO para lixo não reciclável). 

Deverão ser disponibilizados pela CESAMA recipientes adequados para a coleta seletiva: 

- Vidro (recipiente verde) 

- Plástico (recipiente vermelho) 

- Papéis secos (recipiente azul) 

- Metais (recipiente amarelo) 
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d) Fornecer sacos de lixo nos tamanhos adequados à sua utilização, com vistas  à 

otimização em seu uso, bem como a redução da destinação de resíduos sólidos; 
 

e) Otimizar a utilização dos sacos de lixo, cujo fornecimento é de sua responsabilidade, 

adequando sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, esgotando dentro do 

bom senso e da razoabilidade o seu volume útil de acondicionamento, objetivando a 

redução da destinação de resíduos sólidos. 

 

5) SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 
 
 

a) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos 

biodegradáveis; 

b) Utilizar racionalmente os saneantes domissanitários, cuja aplicação nos serviços deverá 

observar regra basilar de menor toxidade, livre de corantes e redução drástica de 

hipoclorito de sódio; 

c) Manter critérios de qualificação de fornecedores levando em consideração as ações 

ambientais por esses realizadas 

f)  Observar rigorosamente, quando da aplicação e/ou manipulação de detergentes e seus 

congêneres, no que se refere ao atendimento às prescrições do artigo 44, da Lei Federal 

n6.360 de 23 de setembro de 1976 e do artigo 67, do Decreto Federal n 8.077, de 14 de 

agosto de 2013, as prescrições da Resolução ANVISA nº 40, de 5 de junho de 2008, cujos 

itens de controle e fiscalização por parte das autoridades sanitárias; 

g) Fornecer saneantes domissanitários devidamente notificados ou registrados no órgão de 

vigilância sanitária competente do Ministério da Saúde, em conformidade com o Decreto 

Federal no 8.077 de 13 de agosto de 2013, que regulamenta a Lei Federal no 6.360, de 

23 de setembro de 1976; 

i) Observar a rotulagem quanto aos produtos desinfetantes domissanitários, conforme 

Resolução RDC nº 34, de 16 de agosto 2010 e os anexos 4 e 5 da Portaria 321/MS/SNVS, 

de 08 de agosto de 1997, assim como o Artigo 4 da Lei Federal 12.236, de 29 de dezembro 

de 2015.
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Em face da necessidade de ser preservada a qualidade dos recursos hídricos naturais, de 

importância fundamental para a saúde, somente aplicar saneantes domissanitários cujas 

substâncias tensoativas aniônicas, utilizadas em sua composição, sejam biodegradáveis, 

conforme disposições da Resolução nº 180, de 03 de outubro de 2006, que aprova o 

Regulamento Técnico sobre Biodegradabilidade dos Tensoativos Aniônicos para Produtos 

Saneantes Domissanitários: 

Considera-se biodegradável a substância tensoativa susceptível de decomposição e 

biodegradação por micro-organismos; com grau de biodegradabilidade mínimo de 90%; 

fica definido como referência de biodegradabilidade, para esta finalidade, específica o n-

dodecilbenzeno sulfonato de sódio. A verificação da biodegradabilidade será realizada 

pela análise da substância tensoativa aniônica utilizada na formulação do saneante ou no 

produto acabado; 

A CESAMA poderá coletar uma vez por mês e sempre que entender necessário, amostras 

de saneantes domissanitários, que deverão ser devidamente acondicionadas em 

recipientes esterilizados e lacrados, para análises laboratoriais. 

Os laudos laboratoriais deverão ser elaborados por laboratórios habilitados pela Secretaria 

de Vigilância Sanitária. Deverão constar obrigatoriamente do laudo laboratorial, além do 

resultado dos ensaios de biodegradabilidade, resultados da análise química da amostra 

analisada. 

Quando da aplicação de álcool, deverá se observar a Resolução RDC nº 46, de 20 de 

fevereiro de 2002 que aprova o Regulamento Técnico para o álcool etílico hidratado em todas as 

graduações e álcool etílico anidro; 

Fica terminantemente proibida, sob nenhuma hipótese, na prestação de serviços de 

limpeza e higienização predial o fornecimento, utilização e aplicação de saneantes 

domissanitários ou produtos químicos que contenham ou apresentem em sua composição: 

 Corantes – relacionados no Anexo I da Portaria nº 9 MS/SNVS, de 10 de abril de 

1987; 

 Saneantes Domissanitários de Risco I – listados pelo art. 5.º da Resolução n 336, de 

30 de julho de 1999 e em conformidade com a Resolução ANVISA RE nº 913, de 25 de 

junho de 2001; 
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 Saneantes Domissanitários fortemente alcalinos – apresentados sob a forma de 

líquido premido (aerossol), ou líquido para pulverização, tais como produtos 

desengordurantes, conforme Resolução RDC n32, de 27 de junho de 2013; 

 Benzeno – conforme Resolução RDC nº 252, de 16 de setembro de 2003, e 

recomendações dispostas na Lei Federal nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, pelo 

Decreto Federal n.º8.077, de 14 de agosto de 2013 e pela Lei Federal nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990, uma vez que de acordo com estudos IARC–International Agency 

Researchon Cancer, agência de pesquisa referenciada pela OMS - Organização Mundial 

de Saúde, a substância (benzeno) foi categorizada como cancerígena para humanos; 

 (e) Inseticidas e raticidas – nos termos da Resolução Normativa CNS n° 01, de 04 

de abril de 1979. 

 Os produtos químicos relacionados pela Contratada, de acordo com sua 

classificação de risco, composição, fabricante e utilização, deverão ter notificação ou 

registro deferido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério 

da Saúde, conforme Resolução RDC nº 59, de 22 de dezembro de 2010. A consulta aos 

saneantes notificados e registrados está disponível na seção de Consulta ao Banco de 

Dados, no sítio da ANVISA: http://www.anvisa.gov.br/saneantes/banco.htm. 

 Recomenda-se que a Contratada utilize produtos detergentes de baixas 

concentrações e baixos teores de fosfato; 

 Apresentar à CESAMA, sempre que solicitado, a composição química dos produtos, 

para análise e precauções com possíveis intercorrências que possam surgir com 

empregados da Contratada, ou com terceiros. 

 

6) POLUIÇÃO SONORA 
 
 

Para seus equipamentos de limpeza que gerem ruído em seu funcionamento, observar 

a necessidade de Selo Ruído, como forma de indicação do nível de potência sonora, 

medido em decibel - dB(A), conforme Resolução CONAMA nº 020, de 07 de dezembro 

de 1994, em face de o ruído excessivo causar prejuízo à saúde física e mental, afetando 

particularmente a audição. A utilização de tecnologias adequadas e conhecidas permite 

atender às necessidades de redução de níveis de ruído. 

 


